
Prefeitura IVIunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No 3.033/96 

"AUTORIZA O EXECUTIVO A ALIENAR BEM 
INSERVIVEL POR INTERMÉDIO DE DAÇftO 
EM PAGAMENTO". 

FERULIO TEDESCO NETTO,, F'refeito 
Mu n i c:: i |:) ai,, c:í e $:) a n t o A i'i t á n i o <:i a 
F'atrulha„ no uso das atribuições 
que ij'ie sSb conferidas por Lei,, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei ,. 

ARTIGO I o - Autoriza-se o Executivo transferir (daçíío) a propriedade 
de uma RetroescavadeirVíí., usada,, marca CABE 580 h 232,, 
avaliada em Ríü 5.,000,.00., em pagameríto do débito que 
possui o Município junto a empresa Oliveira Lima 
Terraplanagem Patrulhenseno valor aproximado de Ríi> 
4 ,,8001,00 (quatro mil e oitocentos reais),. 

ARTIGO 2Q — Esta L.ei ' ô nti"a em vigor na data de :u.ia pu b 1 i ca ç'So .. 

üABINEíE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL,, 06 de fevereiro de 1996,, 

FERULIO TEDESCÍJ NETTO 
Prefeito Municipal 

REBISTRE-SE E COMINIQUE-SE 

GERALD 
Secretár io inistraçoto 
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